
DESPACHO

Matinha - MA, 08 de agosto de 2024.

Atenciosamente,

Ao
Exm2 Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Matinha/MA.

Em atendimento as disposições previstas no inciso II do art. 16 da Lei Complementar 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), estamos encaminhando a V.Exa. para as devidas 

providências, os autos do Processo Administrativo N2 011/2024.
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Dandara Botelho Azevedo 
Agente de Contratação 
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. JlSO DE DISPENSA N° 001/2024 - LEI N° 14.133

A Câmara Municipal de Matinha, em conformidade com Art. 75, inciso II - da Lei Federal n.° 14.133/2021, torna público aos interessados 
que a administração legislativa municipal pretende realizar a contratação de empresa para a prestação de serviços de outsourcing de 
impressão, ou seja, de impressão, digitalização e reprodução de cópias por meio de fornecimento de equipamentos, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal De Matinha - MA, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para 
Apresentação da Proposta de Preços: Até 23/01/2024 às 14:00h. A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação da 
Câmara Municipal de Matinha/MA, sito Praça Raimundo Penha, s/n, Centro, Matinha - MA, sede da Câmara Municipal, no horário de 
08:00 às 14:00, em dias uteis ou pelo E mail: camaramuniciDal.matinha@Qmail.com até a data limite. O Edital/Termo de Referência da 
Dispensa estará disponível no Site Oficial da Câmara Municipal https://cmmatinha.ma.gov.br/ ou através do E-mail: 
camaramunicipal.matinha@qmail.com. Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Praça Raimundo Penha, s/n, 
Centro, Matinha - MA, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. Lucas Silva Araújo Penha, Agente de Contratação da 
Câmara Municipal de Matinha - MA. Matinha - MA, 17 de janeiro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA. AVISO DE DISPENSA n° 001/2024 - COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II da Lei 
14.133/2021.

Presidente da Câmara Municipal de Matinha - MA 
José Araújo Silva Filho 

Biênio 2023 - 2024

Folha:
Proc. Adm. 11 /
Rubrica: <d~~^

ISSN 2965-487411
- - ■

PORTARIA N° 001/2024 GP CMM. ---------------- -------------
"DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITACÔES E 
CONTRATAÇÕES LEGISLATIVA MUNICIPAL LASTREADA NA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E RESOLUÇÃO LEGISLATIVO N° 
04/2023”.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1o Designa-se a servidora Dandara Botelho Azevedo, CPF n® 611.492.003-16, servidora Comissionada da Câmara Municipal, para 
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Câmara Municipal de Matinha/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e 
contratações legislativa municipal derivadas da Lei Feral n° 14.133/2021.
Art. 2° Designa-se as servidoras Bruna Luyza Nunes Pinheiro, CPF n° 611.678.233-70 e João Crisostomo Martins dos Santos 
Junior, CPF n° 224.296.113-68, para exercerem as funções atinentes à EQUIPE DE ADOIO, prevista no § 2° do Art. 8 da Lei Federal n° 
14.133/2021.
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação no desempenho de suas 
atribuições, em conjunto ou isoladamente.
Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratações e da Equipe de Apoio a tomada de decisões, o acompanhamento do 
trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

f lamento do certame, especialmente aquelas previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.
rarágrafo único. O Agente de Contratação e a Equipe de Apoio poderão contar com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 14.133/2021.
§ 1° O Agente de Contratação convocará os membros da Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 
desenvolvimento das licitações e contratações Legislativa municipal.
§ 2° O Agente de Contratação e/ou a Equipe de Apoio poderá convocar servidores públicos efetivos, que possuam conhecimento 

técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos do certame.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial
mailto:camaramuniciDal.matinha@Qmail.com
https://cmmatinha.ma.gov.br/
mailto:ha@qmail.com
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

referente à Contratação de empresa para aquisição de bandeiras para a Câmara Municipal de

Matinha - MA, que deu origem ao Processo Administrativo N° 011/2024, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA)

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso D do 

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 08 DE AGOSTO DE 2024.

Ao Agente de Contratação
Câmara Municipal de Matinha - MA

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Praça Raimundo Penha, S/N - Ccntro-Matinha/MA- CEP, 05.218-000
CNPJ N° 12,526.216/0001-74

Gabinete do Presidente

e compatibilidade com o
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José Araújo Silva Filho 
Presidente da Câmara


